
por
11mi
total

12.400 ,00
987 . 600,00
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Prefeitura do Município de Agudos

ESTADO III-: SÃO I'AlJI.O
F1s .1- --

OF. N...

Lei nO 631 . de 30 de outubro de 1 .967 .

",E",ST""IM=A A RECEITA E FIXA ~ DESPESA DO M!lli!
C!PIO DE AGUDOS~ O EXERC!CIO FINANCEI
RO DE 1.968.

Eu, João Ferreira Silveira, Prefeito Muni c i pal de
Agudos , Es t ado de são Paulo, usando das atribuiçôes que me-S 8 0 conferidas por lei :

Faço saber que a Câmara Muni ci pal de Agudos decre

tou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : -
Artigo lO - Fica aprovado o orçamento ger al do Mu

nicfpio de Agudoe para o exercfcio financeiro de 1.968,die ~

criminado pelos anexos integrantes desta lei e que estima s .

RECEI TA em N~ 1 .000 .000,00 ( Hum milhão de cruzeiros novos) .
Artigo 2Q - A RECEITA será realizada mediante arr~

cadação dos tributos, suprimentos de fundos e outras fontes
de renda, na forma da legislação em vigor e das especifica 
çôes do anexo I e seus sub-anexos , de acôrdo com o seguinte
desdobramento : -

RECEITAS CORRENTES ••• • •• • • •• • • • • • • •••••N~ 1.000.000 ,00
Receitas Tributáriae • • • • • •N~ 62 .576 ,00
Recei t as Patrimoniais •••• •~S 1 .505 ,00
Recei t as Industriais ••••••N~ 20.490 ,00
Rec . de Transf.Correntee • . •N~ 908 .750 ,16
Receitas Diversas •• •• • • • • •N~ 6 .678 ,84

Artigo lO - A DESPESA será realizada na f orma dos
quadros analíticos constantes dos inclusos anexos e Bubane 
xos, conforme a discriminação seguinte: -

cA1t1ARA MUNI CI PAL.. • .. • . ••• •. • • •• • .•• • • NCr.$
PREFEITURA. . • • • • • . • • . • • . • • • • • • • • • . • . •• NCr:$
Gabinête do Prefeito • ••• •• N~ 9 .500 .00
Ser v! ç os Fa zendár i os •••• l • N~ 177 .034 ,96
Viaçao~Transp•• ComunicaçoesNQi 102.855 ,00
Educaçao e Cultura•• ••• • •• ~ 40.734.45
Serviço de Saúde • •• •••• •• • N~ 1 .600 , 00
Ser vi ços Urbanos •••• • • •• • • N~S 580.775,59
Sub-Prefeituras • • • •• • • • • • • NC~ 75.100,00
TO T A L..... .. •..... .•. . .. • •.• . .. •• • N~ 1.000.000,00

Ar t igo 4; - Fica o Prefeito autorizado a : _
I - Ef e t uar oEeraçôes de cr~dito

antec1paçao da receita at~ o
te de 3% (três por cento) do
da receita e s t i mada .

II - Abrir c r~ditos suplementares at'



50% (cinquenta por cent o) das dota
çôes referentes à s ve rbas de custeio
de s ervi ços, i nvest i mentos e inver
sôes f inancei ras .

Ar t igo 20 - Fica asssgur ado a o Muni c í pi o o di r ei t o
ao r ec eb i mento de t odo s os débit os r eferent es ao Imp ôs t o de
Tr an smi s s ão de Propr iedad e Imobil1a ria IIIntar-vi voe II, do Im

pôsto de Indústrias e Prof is s ôe s e a de out ros t ri bu t o s que ,
em vir tude da emenda Cons t i t uc i onal n g 18 , de l Q de dezemb ro
de 1965, de i xar am de pe r t ence r a o Mun i cí pi o a part i r de lO ds

janei r o de 1. 967 .
Art i go 6 Q - Revogada s as di spos içôes em c ont rário,

esta l ei entrará em vigor a l Q de janei r o de 1 . 968 .

Fl s . 2

Muni ci pa l
e s e s senta

Agudosde

D . João F
Prefe

f>:STAUO UE SÃo I',\I.:UI

do Município

Lei nO 6)1 , de ) 0 de outubro de 1 .967
ESTIMA A RECEI TA E FI XA A DESPESA DO

MUNI C1PI O DE AGUDOS PARA O ~Rc1cIO- -
FI NANCEI RO DE 1 .968 .

Cont inuação

e Publi cada na Secretaria da Prefe itura
aOB t r i n t a de outubro de mil nove~.n<~

Regi s t r a da
de Agudos ,
e sete .

Prefeitura

PREFEITURA MUNI CI PAL DE AGUDOS , )0 de outubr o de

OF. N
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